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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I n9 1.929, de 22 de abril de 1.986. 

DESAFETA DA CATEGORIA DOS BENS DE USO COMUM DO 
POVO E TRANSFERE PARA A DOS BENS PATRIMONIAIS, 
ÁREA QUE ESPECIFICA;· E AUTORIZA DOAÇÃO. 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de são Paulo, no uso de suas atribuiç6es legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica desafetada da categoria dos 
bens de uso comum do .povo.e transferida para.a.dos bens· patrimoniais, par 

- - . -

te da area verde localizada no Conjunto Residencial Ipiranga, desta cida-
de, e adiante descrita:- "medindo 42,55 m de frente para a Avenida Celso 
Ferreira de Camargo; do lado direito de quem da Avenida olha para o terre 
no, mede 97,00 m,. confrontando com a APAE; .do lado esquerdo mede 96,00 m:
confrontando com os lotes 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32 da Rua Matheus -
Cosentino (antiga Rua 27) do mencionado Conjunto Residencial Ipiranga; e, 
nos fundos mede 61,50 m, confrontando com uma viela pro;jetada, perfazendo 
uma área total de 4.967,32 m2 (quatro mil, novecentos e sessenta e sete -
metros e. trinta .e dois decímetros quadrados) 11• 

. ARTIGO 29 - Fica o Executivo Municipal autori-
-

. . 
zado a doar a area desafetada ao ESPORTE CLUBE BANESPA DE TAQUARITINGA,pa 
ra construção de sua Sede' Social. "t-

- � 
§ i9 - A construçao da obra mencionada neste � 

artigo deverá ter início no prazo de 6 (seis) meses da.lavratura da res
pectiva escritura, condicionado o seu t�rmino no período de 36 (trinta e 
seis) meses. 

. § 29 - Caso não seja dada a destinação previs
ta neste artigo ou se não concluída a obra dentro do prazo estipulado no 
§ 19 do mesmo artigo� o im6vel deverá reverter ao Patrim6nio Pfiblico, com 
eventuais benfeitorias. 

. 

§ 39 - Da escritura de doação deverão constar, 
cbrigatoriamente, todas as clausulas e condiç6es estabelecidas nesta Lei. 

/ ' 
ARTIGO 39 - Paia bcorrer as despesas com a exe 

cução da presente Lei, serão aproveitadas/verbas pr6prias do orçamento vI 
1 d 

- , I 1 gente, sup ementa as· se . necessarias. . ' 

' ' / /; 
iARTIGO 49 - E ta Lei eritrará em vigor na data 

de sua publicação / revogad�s ª�! disposiç;'õe/k em cdn'):'.rário. 
. , I ! 'i !i I / 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI�INGA, aos/22 de abril de 1.986. , ; i 1 I • 1 ( ' \ ! / 

D'R./\ D1\.i... NUNES A SILVA 
�grf2féito Mlinicipal-
\ 1 • l 
1 1 1 Registrada e publicada na Sec'rEktarlfci'\,da Prefeitura, na: data supra. 
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VERA LÚCIA GIBERTONI BOSCHINI ,. 
-Diretora da Secretaria-
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